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PROJETO DE LEI Nº 79/2024 

De 28 de maio de 2024. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Especial no valor de  

R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), no 

Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício 

financeiro de 2024 e dá outras providências. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 

L E I : 

 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), no orçamento do 

Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024, de acordo com a Lei 

Federal nº. 4320 de 17 de março de 1964 e as alterações necessárias no Plano 

Plurianual – PPA, Lei Municipal 4249, de 21 de dezembro de 2021 e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, Lei Municipal 4502, de 18 de julho de 2023 e suas 

alterações: 

 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL – 

SEMA 

002 – GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL – GEMAL    

0018.0541.0081.2305 – Viabilização de Parcerias para Execução de Projetos 

Sustentáveis 

4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 

4.4.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .................. R$ 30.600,00 

Fonte de Recurso: 1105 – CEF 71178-0 – Transferências Voluntárias Públicas 

Federais - ITAIPU BINACIONAL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA  

 

Total das Suplementações .................................................................... R$ 30.600,00  

 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão 

utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, artigo 43, da  

Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:  
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15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – 

SEIMOB 

05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF 

0015.0451.0064.2204 – Pavimentação e Microrevestimento Asfáltico 

4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 

4.4.90.51.00 – 1010 – Obras e Instalações .............................................. R$ 30.600,00 
Fonte de Recurso: 1105 – CEF 71178-0 Transferências Voluntárias Públicas Federais 
- ITAIPU BINACIONAL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 

 
Total das Reduções ............................................................................... R$ 30.600,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 28 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 
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